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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

PROJETO DE LEI  Nº DE 2023

(Da Sr.ª Deputada Dayse Amarilio)

 

Altera o art. 59 da Lei n°6.637, de 20
de julho de 2020, que “Estabelece o
Estatuto da Pessoa com Deficiência
do Distrito Federal” e o art. 8º da Lei
nº 4.949, de 15 de outubro de 2012,
que “Estabelece normas gerais para
realização de concurso público pela
administração direta, autárquica e
fundacional do Distrito Federal”.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 Art. 1º O art. 59 da Lei n° 6.637, de 20 de julho de 2020, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

Art. 59. ………………………….

§ 2º 

(...)

IV - as fases dos concursos públicos ou dos processos seletivos em que se fizerem
necessários serviços de assistência e interpretação por terceiros aos candidatos com
deficiência serão gravadas em áudio e vídeo e disponibilizados os respectivos arquivos aos
candidatos nos períodos de recurso estabelecidos em edital.

 Art. 2º O art. 8° da Lei n° 4.949, de 15 de outubro de 2012, passa a vigorar com a
seguinte alteração: 

Art. 8º ……………………………………………………..

§ 8º As fases dos concursos públicos ou dos processos seletivos em que se fizerem
necessários serviços de assistência e interpretação por terceiros aos candidatos com
deficiência serão gravadas em áudio e vídeo e disponibilizados os respectivos arquivos aos
candidatos nos períodos de recurso estabelecidos em edital.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos editais
 publicados em data posterior à sua vigência .

 Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 
 

JUSTIFICAÇÃO
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O presente Projeto de Lei tem por finalidade atualizar o regramento legal acerca dos
direitos das pessoas com deficiência, de forma a melhor ampará-las durante realização de
concurso público.

A omissão legislativa apontada prejudica a garantia do direito à inclusão das pessoas
com deficiência aos cargos públicos no Distrito Federal em igualdade de condições com as
demais pessoas. 

A alteração visa garantir que as provas dos candidatos com deficiência que façam uso
da assistência de terceiros como ledores e transcritores sejam gravadas em áudio e em
vídeo, para que não sejam prejudicados por eventuais erros cometidos pelos auxiliares
contratados pela banca, assim como exerçam seu direito de recurso em condições iguais aos
demais candidatos do certame. 

Para além disso, trata-se de demanda recebida por meio do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios, através da Promotoria de Justiça da Pessoa com Deficiência,
que, em acurada análise, encaminhada para a Comissão de Assuntos Sociais, a qual tenho a
honra de presidir.

Pela importância do tema e que muito irá contribuir para a efetivação dos direitos das
pessoas com deficiência, peço aos pares a aprovação da presente proposição

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
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